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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3156

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JOEL ADRIANO IGNACIO ***.469.***-** HOME SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 13.540.645/0001-69 1029735141

ANA CLAUDIA FREIRE DAS NEVES ***.471.***-** ISA DESIGN MOVEIS, FABRICACAO, COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

07.683.877/0001-73 1029420546

FRANCISCO JOSE DAMASCENO AIRES ***.215.***-** DAMASCENO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA 27.939.806/0001-04 1029518031

RONALDO DE MESQUITA TEIXEIRA ***.204.***-** RONALB'S COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 35.220.623/0001-54 1029331006

EDMILSON ALVES ***.590.***-** VIGSERVICE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA 07.773.654/0001-05 1029635567

ROSEMERY MOREIRA DOS SANTOS ***.807.***-** CRECHE CENTRO INFANTIL DONA BENTA 19.704.865/0001-67 1029636305

PEDRO ANTONIO CARVALHO LEITE ***.866.***-** PEDRO ANTONIO CARVALHO LEITE & CIA LTDA 04.714.781/0001-37 1029692771

JAMIL LACERDA CHAHOUD ***.020.***-** SIRIUS COMERCIO DE ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA

15.080.415/0001-90 1029751981

RICARDO SOARES DO NASCIMENTO ***.021.***-** GENESYS REPRESENTACAO COMERCIAL, 
PROMOTORA DE VENDAS E TELEATENDIMENTO LTDA

07.619.086/0001-84 1029718682

MARIA INES DE SOUZA MAGNANI ***.442.***-** SOUZA & MAGNANI ENGENHARIA E CONSTRUCAO 
LTDA

10.222.839/0001-28 1029168630

THIAGO PEREIRA TEIXEIRA DE ALMEIDA ***.609.***-** TEIXEIRA ALMEIDA RODAS LTDA 24.345.179/0001-87 1029287126

ROSANGELA DE ABREU MOREIRA ***.230.***-** ASTRO REY EVENTOS 10.626.490/0001-90 1028987060

CLEONI DE CARVALHO DOS SANTOS ***.053.***-** J.C.R. ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA 07.449.188/0001-07 1028761365

LUCIANA ALMEIDA OLIVEIRA ***.764.***-** LUCIANA ALMEIDA OLIVEIRA & CIA LTDA 11.165.647/0001-90 1028605263

ELIZETI CONCEICAO DORNELLES RAMOS ***.128.***-** BOT BUSINESS NOTICIAS LTDA 03.969.674/0001-97 1029405989

ARTENIZIA ROSA DOS SANTOS ***.842.***-** ALS CONSTRUCOES LTDA 14.709.269/0001-56 1029447712

DAVID ALAN VIEIRA DOS SANTOS ***.786.***-** MEGAMAX TELECOM LTDA 19.867.673/0001-71 1029453696

EDNA ROSANGELA ZAMBAO GAIO HIME PINHEIRO 
SOARES

***.574.***-** CONDOMINIO DO EDIFICIO MAR AZUL 00.113.281/0001-99 1029472589

JULIANO BALBINOTT ***.293.***-** TRANSBALBINOTT TRANSPORTES LTDA 09.067.181/0001-48 1029665505
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

VICENTE BEZERRA DA SILVA ***.324.***-** OLIVIMAQ INDUSTRIA E COMERCIO E CONEXOES 
LTDA

55.173.538/0001-90 1029665900

VANDA NIEDERAUER PETRI DOS SANTOS ***.538.***-** SILVEIRA E PETRI LTDA 02.191.983/0001-16 1029672087

LUIZ ALEX CASSOLARI ***.156.***-** VIDAVI PRODUTOS DE TELECOMUNICACOES E 
SISTEMAS LTDA

07.917.544/0001-61 1029674608

MARCIA REGINA AMIN DUARTE CASSOLARI ***.950.***-** VIDAVI PRODUTOS DE TELECOMUNICACOES E 
SISTEMAS LTDA

07.917.544/0001-61 1029751178

DIANA RODRIGUES LOPES ***.754.***-** O. R. D. F. SERVICOS LTDA 26.726.565/0001-44 1028778756

MATHEUS HENRIQUE GALDEANO SA ***.412.***-** JR II DISTRIBUIDOR E REVENDEDOR LTDA 18.018.276/0001-62 1029201144

ALEKSANDER NUNES NASCIMENTO ***.656.***-** BLACK CORPORATION LTDA.- ME 21.762.352/0001-54 1041666292

GLAICY KELLY DE SOUZA ***.529.***-** POTIGUAR COMERCIO DE PURIFICADORES DE AGUA E 
RACOES LTDA

11.291.759/0001-97 1028811810

ALEXANDRE LISBOA DOS SANTOS ***.552.***-** ALS CONSTRUCOES LTDA 14.709.269/0001-56 1029314636

VALTER DOS SANTOS ***.018.***-** V&S SERVICOS DE PORTARIA E MANUTENCAO LTDA 09.584.141/0001-73 1029095111


